
  
 

 

 

  1 

 
 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 

 
 

EDITAL 
 
O Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE, por meio da Secretaria de Governo torna pública a 
abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO por LOTE, tipo 
de disputa: ABERTA nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 100/2023, 
Decreto Municipal nº 099/2023 e da Lei Complementar n° 123/2006, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, objetivando 
eventual e futura contratação do objeto indicado no item 01.00 deste Edital, sendo realizada por meio 
da utilização de recursos de tecnologia da informação. 
 
O Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Governo. 
 
A licitação observará o local e horários a seguir: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 26/11/2025 às 07h00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26/11/2025 às 10h00min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

PREGOEIRO: Rogerson Silva Fonseca E-MAIL: licitsantacc@outlook.com 

ENDEREÇO: Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000 

REFERÊNCIA DE TEMPO: será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.  

 
OBSERVAÇÕES: 
 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 

 
▪ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 

informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

 
▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto à Bolsa 

Nacional de Compras - BNC. 
 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Santa Cruz do Capibaribe, 
credenciado na função de pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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ou transferidos para o aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório, a Contratação de empresa especializada na 
prestação serviços de locação de material de eletrificação para instalação de decoração e 
iluminação do natal, projeção visual mapeada, itens natalinos para decoração e iluminação de 
ruas, a fim de executar o evento denominado "NATAL ENCANTADO 2025", para o Município de 
Santa Cruz do Capibaribe/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuem valor máximo total aceitável 
de R$ 3.690.627,70 (três milhões seiscentos e noventa mil seiscentos e vinte e sete reais e 
setenta centavos). 
 

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria de Governo para o exercício de 2025. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICA  

 
3.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estar credenciados junto à 

Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas 
para sua correta utilização. 

 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santa Cruz do 
Capibaribe a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

 
3.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
Eletrônico Bolsa Nacional de Compras - BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, que atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus Anexos, e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema Eletrônico Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 
4.2. Somente poderão participar deste certame as empresas devidamente qualificadas 

tecnicamente, que possuam o Certificado de Pré – Qualificação válido, emitido em conformidade 
com o Edital de Pré – Qualificação nº 002/2025, Processo Administrativo nº 102/2025. 

 
4.3. Do Prazo para Apresentação da Documentação de Pré-Qualificação. 

 
4.3.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar a 

documentação exigida para fins de obtenção do Certificado de Pré-Qualificação, referente ao 

Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação, vinculado ao Processo Administrativo nº 102/2025 – 

Edital de Pré Qualificação nº 002/2025, até o prazo-limite de 7 (sete) dias anteriores à data 

designada para a realização da primeira sessão pública. 

 

4.3.2. O referido prazo tem por finalidade assegurar tempo hábil para a análise minuciosa e 
criteriosa da documentação apresentada, em conformidade com o disposto nos arts. 5º, 12, 17, 
62, 67 e 80 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que consagram os princípios da 
legalidade, impessoalidade, isonomia, transparência e eficiência, além de disciplinar os 
procedimentos auxiliares da licitação, dentre eles a pré-qualificação. 

 
4.3.3. A fixação deste marco temporal objetiva, ainda, garantir a plena observância do prazo 

recursal de 3 (três) dias úteis previsto no art. 165, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

preservando o contraditório, a ampla defesa e a segurança jurídica do certame, em estrita 

consonância com os princípios que regem a Administração Pública 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
 

4.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
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4.5.1. Empresas que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 
 
4.5.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município 
de Santa Cruz do Capibaribe; 

 
4.5.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 
4.5.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.5.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.5.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
4.5.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
4.5.8. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão 
do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de 
sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

 
4.5.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse em comum. 

 
4.6. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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4.6.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e 
que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 
4.6.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
4.6.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
4.6.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
4.6.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.6.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.6.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; e. 

 
4.6.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

5.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 
Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 
 

I.  Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
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a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
II.  Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
5.2. Os documentos relacionados no subitem 5.1, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão ser substituídos 
pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 10, de 05 
de dezembro de 2013. 

 
5.3. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas, às Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
5.5. O prazo para regularização de documentos que se trata o § 1º do art. 43, não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e qualificação econômico-financeira. 
 
5.6. A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 05.04 deste Edital, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 

 
5.7. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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5.8. Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço. 

 
5.9. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
 

5.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
5.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 
44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

 
5.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.9.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

 
5.9.5. O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. O licitante deverá cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
a descrição do objeto e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-arábico, até a data e 
hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, quando encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, e os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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6.3. As propostas de preços deverão estar acompanhadas pelo Certificado de Pré 
Qualificação válido, emitido no âmbito do Processo Administrativo nº 102/2025 – Edital de Pré 
Qualificação nº 002/2025. 
 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida 

no sistema; 
 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 
6.10. O pregoeiro poderá solicitar maiores informações em função da proposta apresentada, em 

face à diligência e complementação de Informações, para o Critério de Aceitabilidade da Mesmo, 
momento que ocorrerá apenas após a disputa de lances. 

 
6.11. Não será aceito proposta com quantitativos inferiores ao máximo descrito no Termo de 

Referência. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicado neste Edital. 
 

7.2. O pregoeiro verificará as propostas cadastradas diretamente no sistema, desclassificando 
desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que seja 

insanável. 
f) Não apresentarem o Certificado de Pré-Qualificação válido, previsto nos termo do subitem 6.3 

acima; 
 

7.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 

 
7.2.2. Também será desclassificada a proposta digitada nos campos do sistema que 
identifique o licitante na especificação de seu objeto, marca e/ou modelo. 

 
7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, será o definido na Plataforma do 

Pregão Eletrônico. 
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7.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 
 

7.9.1. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pela 
licitante e registrado no sistema. 

 
7.9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.9.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 
7.9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação 
devidamente justificada e aceita pelo pregoeiro, sujeitando-se a licitante às penalidades 
previstas no item 21 do Termo de Referência. 

 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

 
7.10.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
7.10.3. Na hipótese de não haver novos lances a fase de lances será encerrada 
automaticamente. 

 
7.11. Encerrada a fase de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto. 

 
7.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados/excluídos pelo pregoeiro. 
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, (https: www.bnc.org.br), quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do 
enquadramento no item 7.9, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
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7.23. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 
7.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

7.27. Encaminhamento da Proposta Vencedora (FINAL) 
 

7.27.1. A proposta final do 1º classificado, detentor da melhor oferta da etapa de lances, 
deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro. 
 
7.27.2. O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 
 

7.27.3. A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo 
eletromecânico ou eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou procurador detentor de instrumento de 
mandato que lhe confira poderes para tal, devendo conter as seguintes indicações: 
 

 Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o 
número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP; 

 Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado civil, RG, 
CPF, endereço e cargo/função na empresa; 

 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
8.1.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 

8.1.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove:  
 

8.1.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
 
8.1.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.  

 
 

8.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 
disposto na Lei 14.133/2021. 

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
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8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação. 
 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
 
8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes do pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1.  DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 

9.1.1. As empresas aptas a participarem deste certame já tiveram seus documentos de 
habilitação analisados no Processo Administrativo de Pré–Qualificação, cujo comprovante, 
Certificado de Pré-Qualificação Válido, deve ser apresentado juntamente com a proposta de 
preços. 
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9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no bolsa nacional de 
compras, e ainda nos seguintes cadastros: 

 
9.3.1. Possuir Cadastro no Bolsa Nacional de Compras - BNC; 

 
9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

 
9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.3.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
 

9.4. DA FORMA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

9.4.1. Para fins de habilitação a este Pregão, as empresas aptas a participarem deste 
certame já tiveram seus documentos de habilitação analisados no conjunto da Pré – 
Qualificação, e será exigida apenas a apresentação do Certificado de Pré-Qualificação 
válido, devendo o mesmo ser apresentado juntamente com a proposta de preços. 

 
9.5. SANEAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 
9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
9.11. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 
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9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 

9.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
9.14. Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de 
habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro ainda na sessão, obedecendo o prazo disposto no subitem 8.5. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 - 
TCU - Plenário). 

 
9.14.1. O disposto previsto no art. 64, da Lei 14.133/2021, reproduz a vedação à inclusão de 
novos documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a 
complementação de informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da 
abertura do certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e necessária a 
requisição de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da proposta, 
atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame. (ACÓRDÃO Nº 
1211/2021 - TCU - Plenário). 

 

9.15.  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos exigidos neste Pregão. 

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo 
próprio do sistema. 

 
10.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 
10.1.2. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

 
10.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste edital. 
 

10.4. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas 
neste item ou fora do prazo e horário legal ou, em campo diferente do específico para recursos no 
sistema, ou ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) do sistema BNC. 

 
11.2.1.1. Havendo necessidade, a convocação também poderá ser realizada através de 
e-mail, a qual dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BNC (Bolsa 
Nacional de Compras), sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
13.1. O valor da garantia referente a homologação do presente Pregão Eletrônico, será creditado 

em conta de titularidade da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe, no prazo máximo de 24 
(vinte quatro) horas, contados a partir da data da assinatura do contrato, em uma única parcela. 

 

13.2. Após assinatura do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá prestar garantia da 
execução do Contrato em qualquer das modalidades indicadas nos incisos I, II, III e IV art. 96 §1º da 
Lei 14.133/21 e demais normas legais pertinentes, em importância equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, entendendo-se este, como valor final ofertado pela vencedora do certame. 

 

13.2.1. No caso de fiança prestada por entidade financeira (inc. III), deve constar, entre outras 
condições do instrumento, a expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil Brasileiro. 

 
13.2.2. O seguro-garantia (inc. II), consistirá na emissão de apólice, por entidade seguradora 
em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, em favor da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz do Capibaribe, cobrindo o risco de inadimplência do contrato, não sendo aceito seguro-
garantia que exclua do âmbito dos riscos segurados a indenização decorrente da aplicação de 
sanções. 

 
13.3. A caução será entregue na Secretaria de Receita Municipal de Santa Cruz do Capibaribe, 

que encontra-se situada na Rua Agustinho Rufino de Melo, n° 22, Nova Santa Cruz, nesta cidade. 
  
13.4. A garantia do Contrato, verificado o cumprimento das obrigações contratuais, será devolvida 

mediante requerimento da Contratada à Prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe, após a lavratura do 
termo de recebimento definitivo dos serviços, desde que os mesmos não tenham ocorrido dentro da 
normalidade, sem prejuízo da responsabilidade técnica prevista no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
14.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinatura do Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
14.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) e ou Assinatura Eletrônica Certificada. 

 
14.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

 
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 
137, nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados 
no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 
14.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

 
14.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 
14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

 
14.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
14.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso; 

 
14.9. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do item. 
 

14.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

 
16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
16.4.  Da entrega e critério de aceitação do objeto: 
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16.4.1. O prazo de execução do objeto é aquele previsto no Termo de Referência, contado do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pelo Gestor do processo. 

 
16.4.2. O objeto da contratação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista no 
Termo de Referência. 

 
16.4.3. O objeto do presente edital será recebido: 
 

16.4.3.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 02 (dois) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada informando a conclusão dos 
serviços. 
 
16.4.3.2. Definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, prazo este não superior a 05 
(cinco) dias, contado a partir da data do recebimento provisório. 

 

16.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, conforme disposto no art. 140, § 
2º da Lei n° 14.133/21. 
 

16.4.4.1. Durante o período de realização do “Natal Encantado 2024”, a Contratada terá 
sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela montadas. 
Qualquer falha de montagem ou de funcionamento deverá ser prontamente reparada 
pela Contratada, estando sujeita as sanções previstas no instrumento contratual. 
 

16.4.5. O termo de recebimento definitivo de que trata o subitem 16.4.3.2 deste Edital, não 
isenta a Contratada das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
17.1. São obrigações da Contratante: 

 
17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços entregues 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 
17.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 
17.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
17.1.5. Notificar à CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

 
17.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço no 
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

17.1.7. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 
Termo de Referência. 

 
17.1.8. Analisar, após a execução dos serviços, se estes estão em conformidade com os 
descritos no Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento. 

 
17.1.9. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à 
CONTRATADA o acesso ao local da execução dos serviços e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, facilitando o cumprimento das obrigações 
pré-estabelecidas. 
 

17.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada a terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17.2. São obrigações da contratada: 
 

17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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17.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo 
com os artigos 14, 20, 21, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 
8.078, de 1990); 

 
17.2.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Secretaria, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
conforme o prazo do subitem 12.1.1. do Termo de Referência os produtos com avarias 
ou defeitos; 

 
17.2.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao 
objeto deste Termo de Referência; 

 
17.2.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
17.2.1.5. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e para a contratação; 

 
17.2.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

 
17.2.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 

 
17.2.1.8. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da 
execução dos serviços, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a 
qualquer solicitação da Contratante; 

 
17.2.1.9. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento desta; 

 
17.2.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 
trabalhistas e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus 
empregados; 

 
17.2.1.11. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, 
prestando os esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tantas razões 
justificadoras a serem apreciadas pela Secretaria. 
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17.2.1.12. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

 
17.2.1.13. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço 
eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

 
17.2.1.14. Responsabilizar-se com todas as despesas relativas aos serviços, 
impostos, taxas, etc. 

 
17.2.1.15. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, 
especificações e demais elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo 
rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e Normas de Segurança. 

 

a) Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as 
normas de segurança; 
 
b) Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento, 
todo local deverá ser conter sinalizações de emergência tais como: cones 
indicativos com faixas refletivas, fita zebrada, cavaletes, entre outros. 

 
17.2.1.16. Fornecer todos os materiais necessários para montagem, desmontagem, 
execução e manuseio dos equipamentos; 
 
17.2.1.17. Estar presente no local, durante todo o período do CONTRATO (montagem, 
evento e desmontagem), o Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista ou Eletricista 
Habilitado e Engenheiro Segurança do Trabalho, aquele(s) apresentado(s) no 
subitem 13.1.22, bem como deverão portar telefone móvel, com DDD de Pernambuco e 
estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender às solicitações. 
 

17.2.1.17.1. Estão a encargos do Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista 
ou Eletricista Habilitado e Engenheiro em Segurança do Trabalho; 
 

a) coordenação e fiscalização de todos os serviços e equipe 
técnica visando à otimização do trabalho; 
 
b) fazer acompanhamento diário dos serviços através de 
projetos executivos e especificações técnicas e outras 
atividades correlatas. 

 
17.2.1.18. Manter no local dos serviços, além de equipe técnica, auxiliares 
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
custas o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços e a 
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segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e 
materiais instalados no local da prestação de serviços. 
 
17.2.1.19. Manter equipe de plantão, durante o evento, a fim de realizar manutenção e 
reposição sempre que solicitadas, portando as devidas ferramentas e materiais 
necessários à realização do serviço, conforme item 16.5. do Termo de Referência; 
 
17.2.1.20. Trabalhar toda a equipe técnica (profissionais e auxiliares), devidamente 
uniformizada e com crachá de identificação, além de estarem devidamente portando os 
equipamentos de proteção individual (E.P.I) conforme dispõem as Normas 
Regulamentadoras de Segurança; 
 

a) Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento 
toda a equipe técnica deverá estar portando equipamentos de segurança 
adequado tais como coletes refletivos (classe 2). 

 
17.2.1.21. Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o 
local totalmente limpo. 
 
17.2.1.22. Todas as instalações elétricas e ligações provisórias necessárias para a 
montagem das estruturas, objeto deste Termo, são de responsabilidade da 
CONTRATADA, juntamente com autorização dos órgãos e concessionárias 
competentes. 
 
17.2.1.23. Executar a montagem dos elementos em tempo compatível com o 
cronograma do evento, devendo a desmontagem ser iniciada em até 01 (um) dia após 
seu término e finalizada em prazo de limite conforme estipulado no Cronograma de 
Execução (Anexo II). 
 
17.2.1.24. Responsabilizar-se pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 
cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, 
desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas durante 
todo o período de montagem, evento e desmontagem da estrutura. 
 
17.2.1.25. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
17.2.1.26. Arcar com todas as despesas de materiais, mão-de-obra, equipamentos, 
ferramentas, transportes verticais e horizontais, bases metálicas para equipamentos, 
bem como instalações elétricas e todos os demais serviços e utensílios necessários à 
execução do projeto. 
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17.2.1.27. Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, 
materiais e ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos 
funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais 
despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos 
serviços. 
 
17.2.1.28. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude 
da total execução dos serviços, dentro do padrão técnico solicitado, bem como multas e 
outras sanções legais provenientes órgãos competentes em decorrência inobservâncias, 
falhas, inconformidades ou descumprimento com legislações vigentes. 
 
17.2.1.29. Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, 
tampas de caixas, entre outros elementos existentes no local se deteriorados durante a 
montagem e desmontagem da estrutura. Será exigido também a reposição e reparos na 
área, de tal forma que não desconfigure o projeto anteriormente implantado. 
 
17.2.1.30. Desmontar todo material, de acordo com o cronograma estipulado (Anexo 
II), e deixar o local de montagem no mesmo padrão ao encontrado anteriormente, 
incluindo a reparação completa de possíveis danos; 
 
17.2.1.31. Comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientações 
fornecidas pela CONTRATANTE. 
 
17.2.1.32. Executar todos os serviços e instalações obedecendo rigorosamente os 
protocolos de segurança sanitária, leis federais, municipais e estaduais vigentes durante 
todo o período de montagem, manutenção e desmontagem. 

 

18. DO PAGAMENTO 
 

18.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da 
CONTRATADA obedecida as seguintes condições: 

 
a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos 

serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos 
normais de pagamento da Administração. 

 
18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
 



  
 

 

 

  29 

 
 

 

 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
 

18.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

 
18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
18.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

 
18.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
 
18.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
18.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será 
calculada pro rata die sobre INPC. 



  
 

 

 

  30 

 
 

 

 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, 

respeitados a ampla defesa e contraditório. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

20.2. Pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação referentes ao processo licitatório 
poderão ser enviados ao pregoeiro pelos seguintes meios: 

 

20.3.  Eletronicamente através do sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC; 
 

20.4.  Via e-mail através do endereço eletrônico licitsantacc@outlook.com; ou 
 

20.5. Através de protocolo físico entregue na sede da Central de Compras e Licitações, localizada 
na Av. Padre Zuzinha, n° 244/248 - Centro. 
 

20.6.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento e decidirá acerca das solicitações de 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento dos mesmos, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

20.7.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

20.8. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 
 

20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação serão divulgadas 
no sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC e vincularão os participantes e a Administração 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
21.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 

eletrônica diretamente no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC, conforme art. 17, § 4º da Lei 
14.133, de 2021. 

mailto:licitsantacc@outlook.com
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21.3. Todas as comunicações serão formalizadas através do BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - 

BNC. 
 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

 
21.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
 

21.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
21.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos 

para o devido saneamento. 
 

21.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
21.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
21.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

 
21.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
21.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

21.15. A Autoridade Superior Gestora do processo poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 
e contraditório. 

 
21.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
21.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
21.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

 
21.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no 
Acórdão n. 1211/2021 - Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

 
21.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https: www.bnc.org.br 

e www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ainda 
ser solicitado via e-mail, através do endereço eletrônico licitsantacc@outlook.com. 

 
21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta Contratual; 
ANEXO III - Modelo Declaração Microempresa; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração Conjunta;  
ANEXO V - Dados comerciais para elaboração de contrato. 

 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 10 de novembro de 2025 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br/
mailto:licitsantacc@outlook.com
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Breno Renan Andrade de Oliveira 

Secretário de Governo 
Portaria n° 261/2025 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato nº ___/2025 
Processo de Licitatório nº ___/2025 
Pregão Eletrônico nº ____/2025 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E A 
EMPRESA _______________. 

 
Minuta de Contrato de Fornecimento que firmam, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ DO CAPIBARIBE-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.569/0001-63, através da 
SECRETARIA DE SECRETARIA, CULTURA E ESPORTES, neste ato representada por sua 
Secretária, a Sra. xxxxxxxxxxxx, brasileira, portadora do RG n° x.xxx.xxx - xxx/PE e do CPF n° 
xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado(a) na Rua xxxxx nº xxx - bairro xxx, neste município de Santa 
Cruz do Capibaribe - PE, no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto 
Municipal nº 04, de 03 de janeiro de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa ............................, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º ........................., com sede/residência na 
........................................, neste ato, representada legalmente pelo(a) Sr.(a) 
..................................................... (* dados pessoais, inclusive endereço), tem entre si justo e avençado 
o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
0XX/2024, mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação serviços de 
locação de material de eletrificação para instalação de decoração e iluminação do natal, 
projeção visual mapeada, itens natalinos para decoração e iluminação de ruas, a fim de executar 
o evento denominado "NATAL ENCANTADO 2025", conforme especificações e quantitativos 
constantes Anexo I do Edital, que integra este acordo independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados através da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
 
Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o 
valor total de R$ _________ (__________________), sendo a mesma vencedora dos LOTES ____ da 
seguinte forma: 

 

LOTE ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANTIDADE 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

              

              

              

VALOR TOTAL DO LOTE:  

 
Parágrafo Primeiro - Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato estão 
incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro, entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da/desta contratação. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 
neste Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133 e suas 
eventuais alterações posteriores, sempre precedido da indispensável justificativa técnica. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
 
Este contrato terá vigência até 05 (cinco) meses, com início a partir da data de sua assinatura pelas 
partes interessadas. 
 
Parágrafo Primeiro - Os prazos para execução do objeto do presente Contrato (CONFECÇÃO DA 
ESTRUTURA (EM GALPÃO) /PROJETO, ENTREGA DE PROJETO /ESTRUTURA, MONTAGEM DA 
ESTRUTURA NO LOCAL, REALIZAÇÃO DO EVENTO e DESMONTAGEM) estão estabelecidos no 
Cronograma de Execução estabelecido no Anexo II do Edital. 
 
Parágrafo Segundo - O objeto deste deverá ser executado pela licitante vencedora, por sua conta, 
risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, nas localidades indicadas pelo 
contratante, obedecendo ao Cronograma de Execução estabelecido no Anexo II do Edital. 

 
Parágrafo Terceiro - Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados 
por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo Quarto: O objeto deste Contrato será recebido: 

 
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 02 (dois) dias consecutivos da 
comunicação escrita da Contratada informando a conclusão dos serviços; 

 
Definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, prazo este não superior a 05 (cinco) dias, 
contado a partir da data do recebimento provisório. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Subcláusula primeira: A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) Secretário(a) 
de ______________, o(a) Sr(a). 

 
Subcláusula segunda: A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade 
do(a)______________, o(a) Sr(a). 

 
Subcláusula terceira: Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 
execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente 
ou por prepostos designados. 

 
Subcláusula quarta: Caberá ao(a) fiscal do Contrato: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do(a) 
fornecimento/execução;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente 
suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com 
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador/Contratante 
quanto da Detentora/Contratada; 
 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade 
de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 
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d) Contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 
 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou 
de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 
resultado;  
 

f) Recusar o fornecimento/execução irregular, não aceitando serviço diverso 
daquele que se encontra especificado no Termo de Referência, no Edital, no 
Contrato, assim como observar, para o seu correto recebimento; 
 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
 

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 
Detentora/Contratada; 
 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 

j) O fiscal atuará durante todo período de montagem, evento e desmontagem, 
devidamente identificado para a realização do levantamento das quantidades dos 
elementos licitados e montados. A CONTRATADA deverá designar representante 
para acompanhamento junto ao fiscal. A não designação de representante pela 
empresa CONTRATA exclui sua participação na contabilização efetuada pela equipe 
de fiscalização, sendo esta a que será validada. 

 
Subcláusula quinta: Caberá ao Gestor do Contrato: 

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 

 
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
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e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelo fiscal; 

 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  

 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor dos Contratos não seja ultrapassado;  

 
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
 
Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da 
CONTRATADA obedecida as seguintes condições: 
 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos 
serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos 
normais de pagamento da Administração. 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e 
seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do CONTRATANTE, 
por ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de débitos com a União (conjunta), Estado e Município; 
b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas. 
c) Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

 
Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 
seguintes casos: 
 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA; 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 
c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
 
Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n.º 14.133, de 
2021, o contratado que: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções previstas no art.156 
 

I. advertência; 
II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Terceiro - A sanção prevista no inciso I do parágrafo segundo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do parágrafo primeiro, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
Parágrafo Quarto - As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer crédito da CONTRATADA 
existente na Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE, em favor desta última. Na 
inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos 
e na forma que a CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial. 
 
Parágrafo Quinto - As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, especialmente quanto aos 
lucros cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes 
situações: 
 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 

 
Parágrafo Segundo - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
03 (três) meses; 

III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
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Parágrafo Terceiro - A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE poderá também 
extinguir este Contrato, independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro 
desta cláusula, por sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) 
dias de antecedência, desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua 
rescisão. 
 
Parágrafo Quarta - Se a CONTRATADA der causa à extinção deste Contrato ficará sujeita à multa de 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a 
CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste 
caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o fornecimento 
efetuado, podendo a CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, 
a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada 
inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO pelo prazo previsto no art. 156 da Lei 14.133/21.  
 
CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Subcláusula primeira - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) Secretário(a) de 
______________, o(a) Sr(a). 

 

Subcláusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade 
do(a)______________, o(a) Sr(a). 

 
Parágrafo Primeiro - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como a 
qualidade e aceitabilidade. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste Contrato. 
 
Parágrafo Terceiro - O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle quanto a execução do objeto do contrato. 
 
Parágrafo Quarto - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Município/Prefeitura de Santa Cruz do 
Capibaribe, de suas secretarias e/ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 
da Lei n. 14.133/21. 
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Parágrafo Quinto - O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços entregues 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
e) Notificar à CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

g) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo de 
Referência. 

 
h) Analisar, após a execução dos serviços, se estes estão em conformidade com os descritos no 

Termo de Referência, para atesto e garantia do pagamento. 
 
i) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do objeto contratual, dando à 

CONTRATADA o acesso ao local da execução dos serviços e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, facilitando o cumprimento das obrigações 
pré-estabelecidas. 
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j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada a 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
É obrigação da CONTRATADA, executar o objeto deste contrato, obedecendo às especificações, itens, 
quantidades, subitens, elementos, formas, modo e instruções fornecidas pela CONTRATANTE e 
condições gerais específicas do Edital e Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da 
CONTRATADA, bem como: 
  

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
a. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os 

artigos 14, 20, 21, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 
1990); 

 
b. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Secretaria, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, conforme o 
prazo do subitem 12.1.1. do Termo de Referência os produtos com avarias ou defeitos; 

 
c. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto deste 

Termo de Referência; 
 

d. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

e. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
para a contratação; 

 
f. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

 
g. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato; 
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h. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da 
execução dos serviços, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a 
qualquer solicitação da Contratante; 

 
i. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento 
desta; 

 
j. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 
 

k. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando 
os esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tantas razões 
justificadoras a serem apreciadas pela Secretaria. 

 
l. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
 

m. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico 
(e-mail), fax e telefone; 

 
n. Responsabilizar-se com todas as despesas relativas aos serviços, impostos, taxas, 

etc. 
 

o. Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às 
Normas Técnicas da ABNT e Normas de Segurança. 
 

i. Todo o local de montagem deverá ser sinalizado de acordo com as normas de 
segurança; 
 

ii. Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento, todo 
local deverá ser conter sinalizações de emergência tais como: cones 
indicativos com faixas refletivas, fita zebrada, cavaletes, entre outros. 

 
p. Fornecer todos os materiais necessários para montagem, desmontagem, execução e 

manuseio dos equipamentos; 
 

q. Estar presente no local, durante todo o período do CONTRATO (montagem, evento e 
desmontagem), o Engenheiro Civil e o Engenheiro Eletricista, aquele(s) 
apresentado(s) no subitem 14.12.3.1., bem como deverão portar telefone móvel, com 
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DDD de Pernambuco e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre 
atender às solicitações. 

 
i. Estão a encargos do Engenheiro Civil e do Engenheiro Eletricista: 

 
1. coordenação e fiscalização de todos os serviços e equipe técnica 

visando à otimização do trabalho; 
 

2. fazer acompanhamento diário dos serviços através de projetos 
executivos e especificações técnicas e outras atividades correlatas. 

 
r. Manter no local dos serviços, além de equipe técnica, auxiliares necessários ao 

perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas custas o 
controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços e a segurança 
necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais 
instalados no local da prestação de serviços. 

 
s. Manter equipe de plantão, durante o evento, a fim de realizar manutenção e reposição 

sempre que solicitadas, portando as devidas ferramentas e materiais necessários à 
realização do serviço, conforme item 16.5. do Termo de Referência; 

 
t. Trabalhar toda a equipe técnica (profissionais e auxiliares), devidamente uniformizada 

e com crachá de identificação, além de estarem devidamente portando os 
equipamentos de proteção individual (E.P.I) conforme dispõem as Normas 
Regulamentadoras de Segurança; 

 
i. Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento toda 

a equipe técnica deverá estar portando equipamentos de segurança adequado 
tais como coletes refletivos (classe 2). 

 
u. Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local 

totalmente limpo. 
 

v. Todas as instalações elétricas e ligações provisórias necessárias para a montagem 
das estruturas, objeto deste Termo, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
juntamente com autorização dos órgãos e concessionárias competentes. 

 
w. Executar a montagem dos elementos em tempo compatível com o cronograma do 

evento, devendo a desmontagem ser iniciada em até 01 (um) dia após seu término e 
finalizada em prazo de limite conforme estipulado no Cronograma de Execução (Anexo 
II). 
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x. Responsabilizar-se pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 
cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, 
desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas durante 
todo o período de montagem, evento e desmontagem da estrutura. 

 
y. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 
z. Arcar com todas as despesas de materiais, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, 

transportes verticais e horizontais, bases metálicas para equipamentos, bem como 
instalações elétricas e todos os demais serviços e utensílios necessários à execução 
do projeto. 

 
aa. Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e 

ferramentas necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, 
taxas, seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas 
relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena execução dos serviços. 

 
bb. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da total 

execução dos serviços, dentro do padrão técnico solicitado, bem como multas e outras 
sanções legais provenientes órgãos competentes em decorrência inobservâncias, 
falhas, inconformidades ou descumprimento com legislações vigentes. 

 
cc. Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de passeios, postes, tampas de 

caixas, entre outros elementos existentes no local se deteriorados durante a 
montagem e desmontagem da estrutura. Será exigido também a reposição e reparos 
na área, de tal forma que não desconfigure o projeto anteriormente implantado. 

 
dd. Desmontar todo material, de acordo com o cronograma estipulado (Anexo II), e deixar 

o local de montagem no mesmo padrão ao encontrado anteriormente, incluindo a 
reparação completa de possíveis danos; 

 
ee. Comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orientações fornecidas pela 

CONTRATANTE. 
 

ff. Executar todos os serviços e instalações obedecendo rigorosamente os protocolos de 
segurança sanitária, leis federais, municipais e estaduais vigentes durante todo o 
período de montagem, manutenção e desmontagem. 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, Contratação, deste Instrumento, 
Proposta, bem como os da legislação pertinente. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os 
encargos decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, 
sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS TAXAS E IMPOSTOS 
 
Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou 
encargos legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução 
deste Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso 
acordo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, não se 
considerando nenhuma outra forma como prova de entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da 
cidade de Santa Cruz do Capibaribe - PE terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia 
resultante deste Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos CONTRATANTES. Caso 
Optem por Assinatura de forma digital, e conforme a MP 2.200-2/01, Art.10, § 2º, reconhecem como 
válida, qualquer forma de comprovação de anuência aos termos do presente instrumento, ainda que 
não se utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil 
 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, ______ de ________________ de 2025. 
 
  

_____________________________________________ 
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CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

1) ____________________________________________ CPF/MF: _______________________ 

 

2) ____________________________________________ CPF/MF: _______________________ 
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ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (ME ou EPP) 
 
 
AO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 
 

 A empresa ______________________________________________________ inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° ___________________________, domiciliada no Endereço 
_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para os fins do 
disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 dezembro de 2006, que: 
 
a) Se enquadra como MICROEMPRESA - ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP; 
 
b) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

c) Que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, 
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 
14.133/21. 
 
 

Local e Data 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
 

(nome da empresa) ______________-, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a)_____________ , portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

___________________e do CPF nº______________________________, DECLARA : 

I. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 
II. Que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 

presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores; 
 

III. Que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou 
comissionado ou empregado do Município, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele 
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias; 

 

IV. Que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, 
Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

 

V. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 
93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de 
acessibilidade previstas; 
 

VI. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

 

VII. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
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VIII. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021; 

 

IX. Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

 

X. A disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico necessário a 
execução do objeto licitado; 

 

XI. Sob as penas da lei em cumprimento a disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis.  

 

a) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

 

XII. Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo 
dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumimos total responsabilidade por esse fato e 
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras com o Município de Santa Cruz do Capibaribe; 

 

XIII. Que possui endereço eletrônico, sendo este o _________________________________. 
 

a) Tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá 
informá-lo de imediato por meio de nova declaração; 
 
b) Tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese 
prevista no item “b” desta declaração, não implicará qualquer vício processual.  

 

 

____________________________, ___ de ________________de 2025. 
(local e data) 
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ANEXO V 

 
Processo Licitatório nº XX/2025 
Pregão Eletrônico nº XX/2025 

 

DADOS COMERCIAIS  

Dados a constar na Proposta Preenchimento pelo Proponente 

RAZÃO SOCIAL   

CNPJ   

ENDEREÇO   

TELEFONE/FAX   

E-MAIL   

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA ASSINARÁ O CONTRATO 

  

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA 

  

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL    

ESTADO CIVIL, PROFISSÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

  

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL   

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL   

E-MAIL DO REPRESENTANTE LEGAL   

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 
PAGAMENTO 

  

 
 

___________________________, ___ de ________________de 2025. 
(local e data) 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 


